
 
 

 

   
 

EDITAL DGP N° 24/2020, DE 04 DE AGOSTO DE 2020  

PROCESSO SELETIVO DE MOVIMENTAÇÃO INTERNA (PSMI) PARA SERVIDORES 

TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UNB) 

 

O Decano de Gestão de Pessoas (DGP) da Universidade de Brasília (UnB), no uso de 

suas atribuições legais, torna público o Resultado Final do PSMI, nos termos do Edital 

DGP Nº 18/2020, conforme segue: 

 

1 DO RESULTADO FINAL DA TERCEIRA FASE  

1.1 Os subitens seguintes conterão o resultado final da Terceira Fase do PSMI, no 

formato: matrícula, nome do servidor em ordem alfabética e nota da entrevista. 

1.1.1 Faculdade de Ciências da Saúde – FS (Código 1) 

Não houve candidato(a) aprovado(a). 

1.1.2 Decanato de Administração - DAF (Código 2) 

Não houve candidato(a) aprovado(a). 

1.1.3 Departamento de Gestão de Políticas Públicas – FACE/GPP (Código 3)  

3133344 Jenyffer Vieira 69.50 / 3138970 Paula Fantini Amorim da Silva 91.50 / 

1931145 Thiago da Silva Cavedo 73.00. 

 

2 DO RESULTADO FINAL DO PSMI 

2.1 Os subitens seguintes conterão o resultado final do PSMI, no formato: matrícula, 

nome do servidor em ordem de classificação, nota final e classificação final no PSMI. 

2.1.1 Faculdade de Ciências da Saúde – FS (Código 1) 

Não houve candidato(a) aprovado(a). 

2.1.2 Decanato de Administração - DAF (Código 2) 

Não houve candidato(a) aprovado(a).  

2.1.3 Departamento de Gestão de Políticas Públicas – FACE/GPP (Código 3) 

1931145 Thiago da Silva Cavedo 7.01, 1 / 3138970 Paula Fantini Amorim da Silva 
6.83, 2 / 3133344 Jenyffer Vieira 5.78, 3. 

  



 
 

 

   
 

 

 

3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

3.1 A classificação no resultado final não configura direito à remoção, apenas a 

expectativa de ser removido.  

3.2 Não havendo candidatos aprovados e/ou esgotado o cadastro de reserva durante 

a validade do edital, as vagas poderão ser providas mediante nomeação. 

3.3 O resultado final deste processo seletivo fica devidamente homologado nesta data.  

3.4 O prazo de validade do presente edital será de 03 (três) meses a contar desta 

data, podendo ser prorrogado, no interesse da administração, por igual período.  

3.5 O presente Edital será publicado no Boletim de Atos Oficiais e disponibilizado no 

endereço eletrônico <http://dgp.unb.br/servidor-remocao>. 

 

Brasília-DF, 04 de agosto de 2020 

 

Carlos Vieira Mota  

Decano de Gestão de Pessoas 


